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DD. Presidente da Camara Municipal de Itaberaba s

INDICAGAO

O Vereador que o presente subscreve, requer a Vossa Exceléncia, que apos
dar conhecimento ao Plenario, que encaminhe ao Chefe do Poder Executivo Municipal
a seguinte Indicagao:

QUE A SECRETARIA DE SAUDE ESTUDE ALTERNATIVAS
PARA ENTREGAR OS RESULTADOS DE EXAMES DE
LABORATORIO JA REALIZADOS NO HGI, BEM COMO
RETOMAR O ATENDIMENTO DE NOVOS EXAMES DE
LABORATORIO COM NUMERO LIMITADO DE 10 (DEZ2)
PESSOAS POR DIA.

JUSTIFICATIVA

Fomos procurados por inimeros municipes que tém problemas crénicos de

saude e que estdo precisando com urgéncia dos seus exames, além de novos
atendimentos laboratoriais.

Assim sendo, e visando melhores condigdes de vida para a populagdo, é que
solicitamos providéncias ao prefeito municipal para regularizar tal situagdo com a
urgéncia que o caso requer, pois, além da pandemia, existem outros tipos de doengas
que dependem de exames de laboratério. Vale salientar que temos o nosso laboratério
municipal que pode atender de forma que néo faga aglomeracéo.

Sala das Sessoes, 14 de abril de 2020.
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Vereador RUBENILTON éASTOS DOS SANTOS
“Niltinho da Saude”




